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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº OO1/09 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A SER ALOCADO NO PROJETO SAÚDE PARA TODOS EM PARCERIA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA – PR

A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público o Segundo Aditivo ao Edital de Chamamento nº. 001/09 para contratação de pessoal a ser alocado no Projeto Saúde para Todos em parceria com a Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba/PR, nos termos que segue:

I – No item 2.2 - Do cargo de Agente Indígena de Saúde
ONDE SE LÊ:

Requisito: Conclusão do ensino médio

LEIA-SE:
Requisito: Pertencer a Aldeia de Cerco Grande do Município
II – No item 2.4 - Do cargo de Médico da Família (PSF):
ONDE SE LÊ:

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado. 





Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.
LEIA-SE:

Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos e de saúde mental, entre outros; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na PSF e, quando necessário, no domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 1 (um) ano, consideradas em situação de risco; identificar e acompanhar as gestantes no pré-natal e no puerpério na Unidade de Saúde da Família; realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; outras ações e atividades

III – No item 2.5 - Do cargo de Médico Epidemiológico
ONDE SE LÊ:

2.5 Do cargo de Médico Epidemiológico

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado. Solicitar exames laboratoriais e mapear a epidemia. Pesquisar a frequencia normal da doença e os casos anteriores de epidemia.
LEIA-SE:

2.5 Do cargo de Médico Clínico Geral – Responsável Médico pela Vigilância Epidemiológica

Prestar assistência medica e preventiva, diagnosticar e tratar doenças do corpo humano no Núcleo Integrado de Saúde; coletar informações sobre a população estudada; analisar a técnica mais eficaz de pesquisa epidemiológica; identificar a doença em questão; identificar os fatores causadores e condicionantes da doença; pesquisar a freqüência normal da doença e os casos anteriores de epidemias; realizar testes diagnósticos; identificar fatores externos, sejam físicos, químicos, biológicos, geográficos, etc, que possam estar favorecendo a epidemia; mapear a epidemia; elaborar relatório da doença e relatório de danos causados a população

com base em todas as informações e análises elabora um plano de ações para minimizar e combater a epidemia

IV – No item 2.6 - Do cargo de Médico Pediatra

ONDE SE LÊ:

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

LEIA-SE:

Atribuições: Realizar atendimento clínico de pediatria em Unidade Básica de Saúde. Realizar o preenchimento de fichas de notificação compulsória. Prestar atividades de assistência integral ao cidadão, relacionadas à área de Pediatria, efetuando exames médicos, diagnóstico, prescrevendo medicamentos e aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem estar ao paciente.

V – No item 2.7 - Do cargo de Médico Clínico Geral

ONDE SE LÊ:

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

LEIA-SE:

Atribuições: Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidade Municipal de Saúde. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória.

VI – No item 2.8 - Do cargo de Médico Plantonista
ONDE SE LÊ:

Atribuições: Executar exames médicos, avaliando o estado de saúde de pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receitando medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado.

Solicitar exames laboratoriais e encaminhar pacientes a especialistas.

LEIA-SE:

Atribuições: Executar o atendimento na Unidade Municipal de Saúde de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação.
VII – No item 2.11 - Do cargo de Vigia

ONDE SE LÊ:

2.11 Do cargo de Vigia
LEIA-SE:

2.11 Do cargo de Vigia não armado

VIII – No item 3.2 - Documentação necessária:
ONDE SE LÊ:

h) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional

LEIA-SE:

h) Cópia da Certidão de casamento, quando for o caso.
ACRESCENTAM-SE AS ALÍNEAS:

l Fotocópia da Carteira de Vacina do(s)  filho(s) menor(es )de 5 anos; 

m) Cópia do Atestado de Freqüência Escolar do(s) filho(s) maior(es) de 05 anos e menor(es) de 14 anos;

n) Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  

IX – 4.1 - Prova de Conhecimentos Básicos (para os cargos de ensino fundamental e médio):
ONDE SE LÊ:

4.1 - Prova de Conhecimentos Básicos (para os cargos de ensino fundamental e médio)
LEIA-SE:

4.1 - Prova de Conhecimentos Básicos (para os cargos de ensino fundamental, médio, e Agente Indígena de Saúde).

X – No item 5.1 – Horário de realização da Prova e Entrevista para os cargos de nível fundamental e médio:

ONDE SE LÊ:

5.1 – Horário de realização da Prova e Entrevista para os cargos de nível fundamental e médio:
A Prova deverá ser realizada no dia 24 de setembro de 2009 no horário de 19h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

LEIA-SE:

5.1 – Horário de realização da Prova e Entrevista para os cargos de nível fundamental, médio e Agente Indígena de Saúde:
A Prova deverá ser realizada no dia 24 de setembro de 2009 no horário de 19h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br e a entrevista no dia 26 de setembro de 2009, às 08h00min no mesmo local de realização das provas.

XI – No item 5.5 – Horário de realização da Entrevista para os cargos de nível Técnico e Superior:

ONDE SE LÊ:

A Entrevista deverá ser realizada no dia 24 de setembro de 2009 no horário de 19h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

LEIA-SE:

A Entrevista deverá ser realizada no dia 26 de setembro de 2009 no horário de 14h00min em local a ser confirmado e divulgado no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br.

XII – No item 7.1 – Habilitado:

ONDE SE LÊ:

O candidato será considerado habilitado se atingir no mínimo 60% de acertos do total das questões propostas ou classificatoriamente de acordo com a pontuação, conjuntamente com a análise da questão dissertativa, no numero máximo de quatro candidatos por vaga. A nota final será a somatória das notas da Prova escrita.

LEIA-SE:

O candidato será considerado habilitado para a etapa da entrevista, se atingir no mínimo 60% de acertos do total das questões propostas ou classificatoriamente de acordo com a pontuação, conjuntamente com a análise da questão dissertativa, no numero máximo de quatro candidatos por vaga. A nota final será a somatória das notas da Prova escrita.

XIII – No item 7.4 – Resultado:

ONDE SE LÊ:

O resultado do presente Processo Seletivo será divulgado no dia 25 de setembro de 2009, no horário provável de 10h00min.

LEIA-SE:

O resultado das provas será divulgado no dia 25 de setembro de 2009, no horário provável de 10h00min.

XIV – No item 8 - DA CONTRATAÇÃO

ONDE SE LÊ:

A contratação na função será efetuada no dia 28 de setembro de 2009, devendo ser atendidas a apresentar dos seguintes documentos:

a)
Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;

b)
 Fotocópia da comprovação de domicílio;

c)
Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições;

d) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;

e)
Fotocópia do documento que comprove quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
f)
Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

g)
Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;

h)
Fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos para o recebimento do salário família;

i) Fotocópia da Carteira de Vacina do(s)  filho(s) menor(es )de 5 anos; 

j) Cópia do Atestado de Freqüência Escolar do(s) filho(s) maior(es) de 05 anos e menor(es) de 14 anos;

k)
Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  

l) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes.

m) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional

LEIA-SE:

A contratação na função será efetuada no dia 28 de setembro de 2009, levando-se em consideração a classificação da prova (quando for o caso) e a etapa da entrevista, que terá seu resultado final publicado no dia 27 de setembro de 2009 no endereço eletrônico www.ibrasc.org.br, devendo os aprovados se apresentarem com a seguinte documentação:

a) Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

b) Declaração de Inadimplência junto ao Conselho Profissional, quando for o caso;

c) Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida por Órgão ou funcionário público de qualquer esfera do Governo.

Guaraqueçaba, 18 de setembro de 2009.
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